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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/12/2020 | Edição: 242 | Seção: 1 | Página: 153

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 3.473, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

Habilita estados, municípios e o Distrito Federal a receberem

incentivo financeiro federal de capital para estruturação e

adequação dos ambientes de assistência odontológica na

Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, no

enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância

Nacional decorrente do Coronavírus (Covid19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria GM/MS nº 3.017, de 4 de

novembro de 2020, que instituiu, em caráter excepcional e temporário, incentivos financeiros federais de

capital, para apoiar a estruturação, reorganização e adequação dos ambientes voltados à assistência

odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, para enfrentamento à Emergência

de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid19); e

considerando o fluxo de adesão estabelecido pela Portaria GM/MS nº 3.017, de 4 de novembro de 2020, e

os requisitos para início da transferência do incentivo financeiro instituído na mencionada normativa,

resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os estados, municípios e o Distrito Federal, descritos no Anexo I e II a

esta Portaria, a receberem incentivo financeiro federal de capital para estruturação e adequação dos

ambientes de assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, no

enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional decorrente da pandemia do

Coronavírus (Covid19), declarada pela Portaria GM/MS nº 188, de 3 fevereiro de 2020.

Art. 2º O incentivo financeiro federal de capital de que trata a portaria considerou o quantitativo

de equipe de Saúde Bucal (eSB) e Centro de Especialidades Odontológica (CEO), aderidos pelos estados,

municípios e o Distrito Federal descritos no Anexo I e II a esta Portaria, custeados pelo Ministério da Saúde

na competência financeira agosto de 2020, e os valores correspondentes ao incentivo por eSB e CEO

estabelecidos na Portaria GM/MS nº 3.017, de 4 de novembro de 2020.

Art. 3º O gestor do Estado, Município ou Distrito Federal habilitado ao recebimento dos

incentivos financeiros de que trata esta Portaria deverão observar o que segue:

I - adquirir o equipamento ou material permanente nos termos da especificação constante na

relação de equipamentos e materiais permanentes considerados financiáveis pelo Ministério da Saúde

(RENEN), no Programa Estratégico Saúde em Família, Componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente,

disponível em www.fns.saude.gov.br;

II - observar as orientações técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do

Ministério da Saúde para a promoção de adequações nos ambientes de atendimento odontológico da

Atenção Primária e nos Centros de Especialidades Odontológicas, e dar preferência à aquisição de itens

recomendados no Termo de Compromisso assinado por ele; e

III - atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da

Unidade de Saúde na qual está inserida a equipe de Saúde Bucal e do Centro de Especialidades

Odontológicas no qual os equipamentos e materiais permanentes adquiridos foram alocados.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em

parcela única, dos incentivos financeiros para os Fundos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de

Saúde correspondentes, em conformidade com os processos de pagamento instruídos.
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Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavírus - Nacional, Plano

Orçamentário - CV70 - COVID-19 - Medida Provisória nº 967, de 19 de maio de 2020, com impacto

orçamentário de R$ 14.106.717,00 (quatorze milhões, cento e seis mil setecentos e dezessete reais).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

 

                                                                               ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA O RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE

CAPITAL PARA ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA NA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NO ENFRENTAMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID19).

 

 

UF MUNICÍPIO IBGE
QUANTITATIVO DE EQUIPE DE SAÚDE

BUCAL
VALOR TOTAL

AC FEIJÓ 120030 7 R$ 24.325,00

AC JORDÃO 120032 1 R$ 3.475,00

AC PORTO WALTER 120039 1 R$ 3.475,00

AC SANTA ROSA DO PURUS 120043 2 R$ 6.950,00

AC SENADOR GUIOMARD 120045 8 R$ 27.800,00

AL ANADIA 270020 2 R$ 6.950,00

AL BARRA DE SÃO MIGUEL 270060 3 R$ 10.425,00

AL FEIRA GRANDE 270260 6 R$ 20.850,00

AL INHAPI 270330 4 R$ 13.900,00

AL JACARÉ DOS HOMENS 270340 3 R$ 10.425,00

AL JAPARATINGA 270360 4 R$ 13.900,00

AL JARAMATAIA 270370 3 R$ 10.425,00

AL JUNDIÁ 270390 2 R$ 6.950,00

AL MACEIÓ 270430 1 R$ 3.475,00

AL MAJOR ISIDORO 270440 7 R$ 24.325,00

AL MATA GRANDE 270500 5 R$ 17.375,00

AL MONTEIRÓPOLIS 270540 3 R$ 10.425,00

AL MURICI 270550 11 R$ 38.225,00

AL OLHO D'ÁGUA GRANDE 270590 2 R$ 6.950,00

AL TAQUARANA 270910 1 R$ 3.475,00

AL TEOTÔNIO VILELA 270915 1 R$ 3.475,00

AM ALVARÃES 130002 3 R$ 10.425,00

AM AMATURÁ 130006 2 R$ 6.950,00

AM BOA VISTA DO RAMOS 130068 4 R$ 13.900,00

AM CANUTAMA 130090 2 R$ 6.950,00

AM CAREIRO 130110 10 R$ 34.750,00

AM CODAJÁS 130130 8 R$ 27.800,00

AM ENVIRA 130150 6 R$ 20.850,00

AM JAPURÁ 130210 3 R$ 10.425,00

AM JURUÁ 130220 2 R$ 6.950,00

AM NHAMUNDÁ 130300 7 R$ 24.325,00

AM RIO PRETO DA EVA 130356 11 R$ 38.225,00

AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 130370 8 R$ 27.800,00
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AM
SÃO SEBASTIÃO DO

UATUMÃ
130395 4 R$ 13.900,00

AM TABATINGA 130406 9 R$ 31.275,00

AM TAPAUÁ 130410 7 R$ 24.325,00

AM TEFÉ 130420 18 R$ 62.550,00

AP CALÇOENE 160020 4 R$ 13.900,00

AP LARANJAL DO JARI 160027 13 R$ 45.175,00

AP MACAPÁ 160030 40
R$

139.000,00

AP MAZAGÃO 160040 1 R$ 3.475,00

AP OIAPOQUE 160050 4 R$ 13.900,00

AP PRACUÚBA 160055 2 R$ 6.950,00

AP TARTARUGALZINHO 160070 3 R$ 10.425,00

BA ABARÉ 290020 8 R$ 27.800,00

BA AIQUARA 290060 1 R$ 3.475,00

BA AMÉLIA RODRIGUES 290110 8 R$ 27.800,00

BA ANDARAÍ 290130 2 R$ 6.950,00

BA ANTAS 290160 3 R$ 10.425,00

BA ANTÔNIO GONÇALVES 290180 2 R$ 6.950,00

BA ARACATU 290200 6 R$ 20.850,00

BA ARAMARI 290220 2 R$ 6.950,00

BA ARATACA 290225 5 R$ 17.375,00

BA ARATUÍPE 290230 4 R$ 13.900,00

BA BARRA DO CHOÇA 290290 6 R$ 20.850,00

BA BARRA DO MENDES 290300 1 R$ 3.475,00

BA BARRA DO ROCHA 290310 2 R$ 6.950,00

BA BONINAL 290400 3 R$ 10.425,00

BA BONITO 290405 6 R$ 20.850,00

BA BOQUIRA 290410 4 R$ 13.900,00

BA BREJÕES 290430 1 R$ 3.475,00

BA
CABACEIRAS DO

PARAGUAÇU
290485 5 R$ 17.375,00

BA CACHOEIRA 290490 13 R$ 45.175,00

BA CACULÉ 290500 8 R$ 27.800,00

BA CAETITÉ 290520 7 R$ 24.325,00

BA CAFARNAUM 290530 7 R$ 24.325,00

BA CAMAÇARI 290570 1 R$ 3.475,00

BA CAMAMU 290580 7 R$ 24.325,00

BA CAMPO FORMOSO 290600 15 R$ 52.125,00

BA CANAVIEIRAS 290630 8 R$ 27.800,00

BA CANDIBA 290660 1 R$ 3.475,00

BA CARINHANHA 290710 2 R$ 6.950,00

BA CATURAMA 290755 4 R$ 13.900,00

BA CENTRAL 290760 1 R$ 3.475,00

BA CHORROCHÓ 290770 3 R$ 10.425,00

BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 290850 9 R$ 31.275,00

BA CONDEÚBA 290870 5 R$ 17.375,00

BA CONTENDAS DO SINCORÁ 290880 2 R$ 6.950,00

BA CORAÇÃO DE MARIA 290890 4 R$ 13.900,00

BA FÁTIMA 291075 4 R$ 13.900,00

BA GANDU 291120 2 R$ 6.950,00

BA GUAJERU 291165 5 R$ 17.375,00

BA GENTIO DO OURO 291130 1 R$ 3.475,00



05/06/2021 PORTARIA GM/MS Nº 3.473, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 - PORTARIA GM/MS Nº 3.473, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.473-de-17-de-dezembro-de-2020-294933762 4/25

BA IBIRAPITANGA 291270 6 R$ 20.850,00

BA IBITIARA 291300 6 R$ 20.850,00

BA IBITITÁ 291310 4 R$ 13.900,00

BA IGRAPIÚNA 291345 5 R$ 17.375,00

BA IGUAÍ 291350 6 R$ 20.850,00

BA ITABERABA 291470 15 R$ 52.125,00

BA ITAGIBÁ 291520 1 R$ 3.475,00

BA ITAMARI 291570 2 R$ 6.950,00

BA ITAPARICA 291610 9 R$ 31.275,00

BA ITAPICURU 291650 6 R$ 20.850,00

BA ITUAÇU 291720 7 R$ 24.325,00

BA JABORANDI 291735 4 R$ 13.900,00

BA JAGUARARI 291770 9 R$ 31.275,00

BA JEREMOABO 291810 2 R$ 6.950,00

BA JUSSIAPE 291860 4 R$ 13.900,00

BA LAGOA REAL 291875 6 R$ 20.850,00

BA LAJEDINHO 291900 1 R$ 3.475,00

BA LENÇÓIS 291930 4 R$ 13.900,00

BA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 291955 15 R$ 52.125,00

BA MACAÚBAS 291980 4 R$ 13.900,00

BA MACURURÉ 291990 4 R$ 13.900,00

BA MADRE DE DEUS 291992 6 R$ 20.850,00

 

 

BA MALHADA DE PEDRAS 292030 2 R$ 6.950,00

BA MARACÁS 292050 6 R$ 20.850,00

BA MARCIONÍLIO SOUZA 292080 2 R$ 6.950,00

BA MATINA 292105 4 R$ 13.900,00

BA MILAGRES 292130 3 R$ 10.425,00

BA MONTE SANTO 292150 7 R$ 24.325,00

BA MORPARÁ 292160 2 R$ 6.950,00

BA MUCUGÊ 292190 4 R$ 13.900,00

BA MUNIZ FERREIRA 292220 2 R$ 6.950,00

BA MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 292225 4 R$ 13.900,00

BA NAZARÉ 292250 11 R$ 38.225,00

BA NILO PEÇANHA 292260 1 R$ 3.475,00

BA NOVA SOURE 292290 5 R$ 17.375,00

BA NOVO TRIUNFO 292305 2 R$ 6.950,00

BA PALMEIRAS 292350 2 R$ 6.950,00

BA PEDRO ALEXANDRE 292420 2 R$ 6.950,00

BA PIATÃ 292430 2 R$ 6.950,00

BA PINTADAS 292465 3 R$ 10.425,00

BA PIRAÍ DO NORTE 292467 2 R$ 6.950,00

BA PIRIPÁ 292470 3 R$ 10.425,00

BA PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 292570 6 R$ 20.850,00

BA RIBEIRÃO DO LARGO 292665 2 R$ 6.950,00

BA RIO DE CONTAS 292670 5 R$ 17.375,00

BA RIO DO ANTÔNIO 292680 4 R$ 13.900,00

BA RIO DO PIRES 292690 4 R$ 13.900,00

BA RODELAS 292710 3 R$ 10.425,00
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BA SAUBARA 292975 2 R$ 6.950,00

BA SEBASTIÃO LARANJEIRAS 293000 3 R$ 10.425,00

BA SENTO SÉ 293020 1 R$ 3.475,00

BA SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 292930 10 R$ 34.750,00

BA SÃO MIGUEL DAS MATAS 292940 3 R$ 10.425,00

BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 292950 9 R$ 31.275,00

BA SÍTIO DO MATO 293075 3 R$ 10.425,00

BA TABOCAS DO BREJO VELHO 293090 4 R$ 13.900,00

BA TANHAÇU 293100 7 R$ 24.325,00

BA TAPIRAMUTÁ 293130 4 R$ 13.900,00

BA TREMEDAL 293180 6 R$ 20.850,00

BA URANDI 293260 4 R$ 13.900,00

BA UTINGA 293280 4 R$ 13.900,00

BA VITÓRIA DA CONQUISTA 293330 11 R$ 38.225,00

BA WANDERLEY 293345 1 R$ 3.475,00

BA XIQUE-XIQUE 293360 11 R$ 38.225,00

BA ÁGUA FRIA 290040 6 R$ 20.850,00

BA ÉRICO CARDOSO 290050 5 R$ 17.375,00

CE ALTANEIRA 230060 3 R$ 10.425,00

CE ARARIPE 230130 7 R$ 24.325,00

CE ASSARÉ 230160 6 R$ 20.850,00

CE BAIXIO 230180 3 R$ 10.425,00

CE BOA VIAGEM 230240 9 R$ 31.275,00

CE CAUCAIA 230370 44 R$ 152.900,00

CE FARIAS BRITO 230430 9 R$ 31.275,00

CE GUAIÚBA 230495 8 R$ 27.800,00

CE GUARACIABA DO NORTE 230500 1 R$ 3.475,00

CE ITAPAGÉ 230630 9 R$ 31.275,00

CE JATI 230720 1 R$ 3.475,00

CE LAVRAS DA MANGABEIRA 230750 9 R$ 31.275,00

CE NOVA OLINDA 230920 5 R$ 17.375,00

CE PEDRA BRANCA 231050 11 R$ 38.225,00

CE POTENGI 231120 3 R$ 10.425,00

CE RUSSAS 231180 13 R$ 45.175,00

CE SALITRE 231195 7 R$ 24.325,00

CE TARRAFAS 231325 4 R$ 13.900,00

CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 1 R$ 3.475,00

ES ALTO RIO NOVO 320035 1 R$ 3.475,00

ES ANCHIETA 320040 12 R$ 41.700,00

ES ARACRUZ 320060 11 R$ 38.225,00

ES BARRA DE SÃO FRANCISCO 320090 5 R$ 17.375,00

ES BREJETUBA 320115 4 R$ 13.900,00

ES DORES DO RIO PRETO 320200 3 R$ 10.425,00

ES ITAPEMIRIM 320280 7 R$ 24.325,00

ES IÚNA 320300 3 R$ 10.425,00

ES JERÔNIMO MONTEIRO 320310 2 R$ 6.950,00

ES LINHARES 320320 25 R$ 86.875,00

ES MONTANHA 320350 7 R$ 24.325,00

ES PONTO BELO 320425 3 R$ 10.425,00

ES PRESIDENTE KENNEDY 320430 5 R$ 17.375,00

ES RIO BANANAL 320435 3 R$ 10.425,00

ES SÃO ROQUE DO CANAÃ 320495 3 R$ 10.425,00
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ES SERRA 320500 12 R$ 41.700,00

GO ACREÚNA 520013 5 R$ 17.375,00

GO AMARALINA 520082 2 R$ 6.950,00

GO ANHANGUERA 520120 1 R$ 3.475,00

GO CAMPINORTE 520470 4 R$ 13.900,00

GO CAÇU 520430 4 R$ 13.900,00

GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551 5 R$ 17.375,00

GO CRISTIANÓPOLIS 520630 1 R$ 3.475,00

GO ESTRELA DO NORTE 520750 1 R$ 3.475,00

GO FLORES DE GOIÁS 520790 4 R$ 13.900,00

GO GOIANÁPOLIS 520840 3 R$ 10.425,00

GO GUARINOS 520945 1 R$ 3.475,00

GO HIDROLINA 520980 2 R$ 6.950,00

GO IPAMERI 521010 5 R$ 17.375,00

GO IPIRANGA DE GOIÁS 521015 1 R$ 3.475,00

GO ITAJÁ 521080 1 R$ 3.475,00

GO ITARUMÃ 521130 1 R$ 3.475,00

GO MONTE ALEGRE DE GOIÁS 521350 1 R$ 3.475,00

GO MONTIVIDIU 521375 2 R$ 6.950,00

GO MORRO AGUDO DE GOIÁS 521385 1 R$ 3.475,00

GO NIQUELÂNDIA 521460 3 R$ 10.425,00

GO NOVA AURORA 521480 1 R$ 3.475,00

GO NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 521487 1 R$ 3.475,00

GO NOVA ROMA 521490 1 R$ 3.475,00

GO NOVO GAMA 521523 6 R$ 20.850,00

GO NOVO PLANALTO 521525 1 R$ 3.475,00

GO PILAR DE GOIÁS 521690 1 R$ 3.475,00

GO PONTALINA 521770 1 R$ 3.475,00

GO SANTA RITA DO NOVO DESTINO 521945 2 R$ 6.950,00

GO SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 521970 1 R$ 3.475,00

GO SILVÂNIA 522060 7 R$ 24.325,00

GO SIMOLÂNDIA 522068 1 R$ 3.475,00

GO SÃO JOÃO D'ALIANÇA 522000 2 R$ 6.950,00

GO SÃO LUÍZ DO NORTE 522015 2 R$ 6.950,00

GO SÃO PATRÍCIO 522028 1 R$ 3.475,00

GO TERESINA DE GOIÁS 522108 2 R$ 6.950,00

GO TRÊS RANCHOS 522130 1 R$ 3.475,00

GO UIRAPURU 522157 1 R$ 3.475,00

GO URUAÇU 522160 1 R$ 3.475,00

GO VICENTINÓPOLIS 522205 3 R$ 10.425,00

GO VILA PROPÍCIO 522230 2 R$ 6.950,00

MA ALCÂNTARA 210020 5 R$ 17.375,00

MA ALDEIAS ALTAS 210030 1 R$ 3.475,00

MA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 210043 7 R$ 24.325,00

MA ALTO PARNAÍBA 210050 2 R$ 6.950,00

MA ARAIOSES 210090 3 R$ 10.425,00

MA ARAME 210095 7 R$ 24.325,00

MA AXIXÁ 210110 5 R$ 17.375,00

MA BARREIRINHAS 210170 13 R$ 45.175,00

MA BELA VISTA DO MARANHÃO 210177 6 R$ 20.850,00

MA BREJO 210210 3 R$ 10.425,00

MA BURITI 210220 4 R$ 13.900,00
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MA BURITI BRAVO 210230 2 R$ 6.950,00

MA BURITICUPU 210232 6 R$ 20.850,00

MA BURITIRANA 210235 5 R$ 17.375,00

MA CANTANHEDE 210270 5 R$ 17.375,00

MA CAXIAS 210300 1 R$ 3.475,00

MA CENTRAL DO MARANHÃO 210312 3 R$ 10.425,00

MA CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 210355 4 R$ 13.900,00

MA CURURUPU 210370 1 R$ 3.475,00

MA DAVINÓPOLIS 210375 6 R$ 20.850,00

MA FEIRA NOVA DO MARANHÃO 210407 3 R$ 10.425,00

MA FERNANDO FALCÃO 210408 1 R$ 3.475,00

MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 210409 3 R$ 10.425,00

MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 210462 2 R$ 6.950,00

MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 210547 1 R$ 3.475,00

MA JOSELÂNDIA 210560 6 R$ 20.850,00

MA LAJEADO NOVO 210598 2 R$ 6.950,00

MA LORETO 210610 4 R$ 13.900,00

MA LUÍS DOMINGUES 210620 3 R$ 10.425,00

MA MARACAÇUMÉ 210632 8 R$ 27.800,00

MA MATÕES DO NORTE 210663 5 R$ 17.375,00

MA MILAGRES DO MARANHÃO 210667 2 R$ 6.950,00

MA MIRADOR 210670 2 R$ 6.950,00

MA MIRANDA DO NORTE 210675 8 R$ 27.800,00

MA MIRINZAL 210680 6 R$ 20.850,00

MA NOVA COLINAS 210725 2 R$ 6.950,00

MA NOVA OLINDA DO MARANHÃO 210735 5 R$ 17.375,00

MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 210740 7 R$ 24.325,00

MA PAÇO DO LUMIAR 210750 5 R$ 17.375,00

MA PERITORÓ 210845 4 R$ 13.900,00

MA PINDARÉ-MIRIM 210850 8 R$ 27.800,00

MA PINHEIRO 210860 16 R$ 55.600,00

MA PORTO RICO DO MARANHÃO 210905 3 R$ 10.425,00

MA PRESIDENTE DUTRA 210910 8 R$ 27.800,00

MA PRESIDENTE JUSCELINO 210920 5 R$ 17.375,00

 

 

MA PRESIDENTE MÉDICI 210923 2 R$ 6.950,00

MA RAPOSA 210945 9 R$ 31.275,00

MA SAMBAÍBA 210970 1 R$ 3.475,00

MA SANTA HELENA 210980 10 R$ 34.750,00

MA SANTA INÊS 210990 13 R$ 45.175,00

MA SANTA LUZIA 211000 16 R$ 55.600,00

MA SANTANA DO MARANHÃO 211023 2 R$ 6.950,00

MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 211174 4 R$ 13.900,00

MA SÃO BENTO 211050 5 R$ 17.375,00

MA SÃO BERNARDO 211060 6 R$ 20.850,00

MA SÃO JOÃO DO SOTER 211107 2 R$ 6.950,00

MA SÃO LUÍS 211130 4 R$ 13.900,00

MA SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 211160 9 R$ 31.275,00

MA TASSO FRAGOSO 211200 4 R$ 13.900,00
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MA TUFILÂNDIA 211227 2 R$ 6.950,00

MA TURILÂNDIA 211245 8 R$ 27.800,00

MA TUTÓIA 211250 8 R$ 27.800,00

MA VIANA 211280 5 R$ 17.375,00

MG ACAIACA 310040 2 R$ 6.950,00

MG AGUANIL 310080 1 R$ 3.475,00

MG AIMORÉS 310110 6 R$ 20.850,00

MG ANTÔNIO CARLOS 310290 3 R$ 10.425,00

MG ARINOS 310450 4 R$ 13.900,00

MG BARROSO 310590 4 R$ 13.900,00

MG BRAÚNAS 310880 1 R$ 3.475,00

MG CACHOEIRA DOURADA 310980 1 R$ 3.475,00

MG CAMPO DO MEIO 311130 3 R$ 10.425,00

MG CANDEIAS 311200 1 R$ 3.475,00

MG CARRANCAS 311460 1 R$ 3.475,00

MG CARVALHÓPOLIS 311470 1 R$ 3.475,00

MG CHAPADA GAÚCHA 311615 3 R$ 10.425,00

MG CHIADOR 311620 1 R$ 3.475,00

MG COROACI 311920 4 R$ 13.900,00

MG CORONEL PACHECO 311960 1 R$ 3.475,00

MG CÓRREGO FUNDO 311995 2 R$ 6.950,00

MG CÓRREGO NOVO 312000 1 R$ 3.475,00

MG DESCOBERTO 312130 2 R$ 6.950,00

MG DIVISA NOVA 312240 1 R$ 3.475,00

MG DOM CAVATI 312250 1 R$ 3.475,00

MG DORES DE GUANHÃES 312310 3 R$ 10.425,00

MG DURANDÉ 312352 3 R$ 10.425,00

MG ENGENHEIRO NAVARRO 312380 4 R$ 13.900,00

MG FARIA LEMOS 312530 1 R$ 3.475,00

MG FRUTA DE LEITE 312707 3 R$ 10.425,00

MG GOIANÁ 312738 1 R$ 3.475,00

MG IJACI 313040 2 R$ 6.950,00

MG IMBÉ DE MINAS 313055 3 R$ 10.425,00

MG IRAÍ DE MINAS 313160 2 R$ 6.950,00

MG ITABIRINHA 313180 4 R$ 13.900,00

MG ITAMARATI DE MINAS 313260 1 R$ 3.475,00

MG ITATIAIUÇU 313370 4 R$ 13.900,00

MG ITINGA 313400 1 R$ 3.475,00

MG JAGUARAÇU 313500 1 R$ 3.475,00

MG JEQUITINHONHA 313580 1 R$ 3.475,00

MG JESUÂNIA 313590 1 R$ 3.475,00

MG JOSENÓPOLIS 313657 2 R$ 6.950,00

MG LADAINHA 313700 1 R$ 3.475,00

MG LAGOA GRANDE 313753 3 R$ 10.425,00

MG LARANJAL 313800 1 R$ 3.475,00

MG LEME DO PRADO 313835 2 R$ 6.950,00

MG LEOPOLDINA 313840 13 R$ 45.175,00

MG LIBERDADE 313850 1 R$ 3.475,00

MG LUMINÁRIAS 313870 1 R$ 3.475,00

MG MINDURI 314190 1 R$ 3.475,00

MG MONTE ALEGRE DE MINAS 314280 5 R$ 17.375,00

MG MONTEZUMA 314345 4 R$ 13.900,00
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MG MÁRIO CAMPOS 314015 2 R$ 6.950,00

MG NOVA ERA 314470 1 R$ 3.475,00

MG NOVO ORIENTE DE MINAS 314535 3 R$ 10.425,00

MG NOVORIZONTE 314537 3 R$ 10.425,00

MG OLÍMPIO NORONHA 314550 1 R$ 3.475,00

MG ORIZÂNIA 314587 3 R$ 10.425,00

MG PADRE CARVALHO 314625 2 R$ 6.950,00

MG PARAISÓPOLIS 314730 1 R$ 3.475,00

MG PIRACEMA 315060 3 R$ 10.425,00

MG PORTEIRINHA 315220 13 R$ 45.175,00

MG POUSO ALEGRE 315250 5 R$ 17.375,00

MG RESSAQUINHA 315440 2 R$ 6.950,00

MG RIACHO DOS MACHADOS 315450 2 R$ 6.950,00

MG RIBEIRÃO VERMELHO 315470 1 R$ 3.475,00

MG RIO PARDO DE MINAS 315560 5 R$ 17.375,00

MG RIO PIRACICABA 315570 2 R$ 6.950,00

MG RIO PRETO 315590 1 R$ 3.475,00

MG RIO VERMELHO 315600 1 R$ 3.475,00

MG ROCHEDO DE MINAS 315620 1 R$ 3.475,00

MG SANTA BÁRBARA DO LESTE 315725 2 R$ 6.950,00

MG SANTA CRUZ DO ESCALVADO 315740 2 R$ 6.950,00

MG SANTA FÉ DE MINAS 315760 2 R$ 6.950,00

MG SANTA RITA DE MINAS 315935 3 R$ 10.425,00

MG SANTA RITA DO ITUETO 315950 1 R$ 3.475,00

MG SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 316010 1 R$ 3.475,00

MG SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO 316050 1 R$ 3.475,00

MG SEM-PEIXE 316556 1 R$ 3.475,00

MG SENADOR CORTES 316560 1 R$ 3.475,00

MG SENHORA DE OLIVEIRA 316600 1 R$ 3.475,00

MG SETUBINHA 316555 3 R$ 10.425,00

MG SÃO BENTO ABADE 316080 1 R$ 3.475,00

MG SÃO DOMINGOS DO PRATA 316100 3 R$ 10.425,00

MG SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 316190 5 R$ 17.375,00

MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 316440 1 R$ 3.475,00

MG SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 316447 2 R$ 6.950,00

MG TAPARUBA 316805 1 R$ 3.475,00

MG TEÓFILO OTONI 316860 1 R$ 3.475,00

MG TUPACIGUARA 316960 3 R$ 10.425,00

MG URUANA DE MINAS 317047 1 R$ 3.475,00

MG URUCÂNIA 317050 4 R$ 13.900,00

MG VARGEM ALEGRE 317057 2 R$ 6.950,00

MG VARGEM BONITA 317060 1 R$ 3.475,00

MG VERDELÂNDIA 317103 3 R$ 10.425,00

MG VIRGÍNIA 317170 1 R$ 3.475,00

MG VIÇOSA 317130 9 R$ 31.275,00

MG VOLTA GRANDE 317210 2 R$ 6.950,00

MS ANAURILÂNDIA 500080 2 R$ 6.950,00

MS APARECIDA DO TABOADO 500100 5 R$ 17.375,00

MS BODOQUENA 500215 2 R$ 6.950,00

MS DOIS IRMÃOS DO BURITI 500348 4 R$ 13.900,00

MS ITAQUIRAÍ 500460 4 R$ 13.900,00

MS JARAGUARI 500490 1 R$ 3.475,00
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MS MIRANDA 500560 5 R$ 17.375,00

MS NIOAQUE 500580 4 R$ 13.900,00

MS NOVA ALVORADA DO SUL 500600 1 R$ 3.475,00

MS NOVO HORIZONTE DO SUL 500625 2 R$ 6.950,00

MS RIBAS DO RIO PARDO 500710 3 R$ 10.425,00

MS SETE QUEDAS 500770 3 R$ 10.425,00

MS TAQUARUSSU 500797 1 R$ 3.475,00

MT ALTO PARAGUAI 510050 2 R$ 6.950,00

MT CASTANHEIRA 510285 2 R$ 6.950,00

MT CHAPADA DOS GUIMARÃES 510300 1 R$ 3.475,00

MT DOM AQUINO 510360 2 R$ 6.950,00

MT FELIZ NATAL 510370 2 R$ 6.950,00

MT GAÚCHA DO NORTE 510385 2 R$ 6.950,00

MT IPIRANGA DO NORTE 510452 2 R$ 6.950,00

MT ITANHANGÁ 510454 2 R$ 6.950,00

MT ITIQUIRA 510460 5 R$ 17.375,00

MT JANGADA 510490 3 R$ 10.425,00

MT JURUENA 510517 3 R$ 10.425,00

MT JUÍNA 510515 6 R$ 20.850,00

MT MARCELÂNDIA 510558 2 R$ 6.950,00

MT NOVA UBIRATÃ 510624 3 R$ 10.425,00

MT NOVA XAVANTINA 510625 3 R$ 10.425,00

MT NOVO MUNDO 510626 3 R$ 10.425,00

MT NOVO SÃO JOAQUIM 510628 3 R$ 10.425,00

MT RIBEIRÃOZINHO 510719 1 R$ 3.475,00

MT RIO BRANCO 510720 2 R$ 6.950,00

MT SANTA RITA DO TRIVELATO 510776 1 R$ 3.475,00

MT SANTA TEREZINHA 510777 2 R$ 6.950,00

MT SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 510780 5 R$ 17.375,00

MT SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 510710 1 R$ 3.475,00

MT TAPURAH 510800 3 R$ 10.425,00

MT TESOURO 510810 1 R$ 3.475,00

MT VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 510550 1 R$ 3.475,00

PA AVEIRO 150100 1 R$ 3.475,00

PA BAGRE 150110 1 R$ 3.475,00

PA CURIONÓPOLIS 150277 5 R$ 17.375,00

PA ITUPIRANGA 150370 1 R$ 3.475,00

PA MEDICILÂNDIA 150445 3 R$ 10.425,00

PA MONTE ALEGRE 150480 1 R$ 3.475,00

PA ÓBIDOS 150510 1 R$ 3.475,00

PA SALVATERRA 150630 4 R$ 13.900,00

PA SÃO FRANCISCO DO PARÁ 150740 7 R$ 24.325,00

PA SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 150760 4 R$ 13.900,00

PA SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 150770 2 R$ 6.950,00

PB BOA VISTA 250215 3 R$ 10.425,00

PB BONITO DE SANTA FÉ 250240 5 R$ 17.375,00

 

 

PB CATURITÉ 250435 2 R$ 6.950,00

PB CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 250490 7 R$ 24.325,00
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PB GURINHÉM 250640 7 R$ 24.325,00

PB MATINHAS 250933 2 R$ 6.950,00

PB NATUBA 250990 4 R$ 13.900,00

PB NAZAREZINHO 251000 3 R$ 10.425,00

PB NOVA FLORESTA 251010 3 R$ 10.425,00

PB PARARI 251065 1 R$ 3.475,00

PB PEDRO RÉGIS 251272 2 R$ 6.950,00

PB RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 251278 1 R$ 3.475,00

PB SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 251510 5 R$ 17.375,00

PB SÃO VICENTE DO SERIDÓ 251540 5 R$ 17.375,00

PE AGRESTINA 260030 11 R$ 38.225,00

PE BARREIROS 260140 9 R$ 31.275,00

PE BEZERROS 260190 14 R$ 48.650,00

PE BOM JARDIM 260220 6 R$ 20.850,00

PE BUENOS AIRES 260270 6 R$ 20.850,00

PE CALUMBI 260340 2 R$ 6.950,00

PE CASINHAS 260415 7 R$ 24.325,00

PE CATENDE 260420 10 R$ 34.750,00

PE CHÃ DE ALEGRIA 260440 5 R$ 17.375,00

PE CHÃ GRANDE 260450 8 R$ 27.800,00

PE CUMARU 260490 3 R$ 10.425,00

PE ESCADA 260520 10 R$ 34.750,00

PE GAMELEIRA 260590 7 R$ 24.325,00

PE GRAVATÁ 260640 14 R$ 48.650,00

PE IBIMIRIM 260660 12 R$ 41.700,00

PE ILHA DE ITAMARACÁ 260760 6 R$ 20.850,00

PE ITACURUBA 260740 1 R$ 3.475,00

PE JATAÚBA 260800 6 R$ 20.850,00

PE JOAQUIM NABUCO 260820 6 R$ 20.850,00

PE NAZARÉ DA MATA 260950 1 R$ 3.475,00

PE OROBÓ 260970 3 R$ 10.425,00

PE OROCÓ 260980 1 R$ 3.475,00

PE PEDRA 261080 10 R$ 34.750,00

PE RECIFE 261160 1 R$ 3.475,00

PE RIACHO DAS ALMAS 261170 4 R$ 13.900,00

PE SAIRÉ 261200 4 R$ 13.900,00

PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 261247 6 R$ 20.850,00

PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 261260 7 R$ 24.325,00

PE SANTA TEREZINHA 261280 6 R$ 20.850,00

PE SERRITA 261400 8 R$ 27.800,00

PE SIRINHAÉM 261420 7 R$ 24.325,00

PE SÃO BENEDITO DO SUL 261290 3 R$ 10.425,00

PE SÃO BENTO DO UNA 261300 9 R$ 31.275,00

PE SÃO CAITANO 261310 8 R$ 27.800,00

PE TORITAMA 261540 4 R$ 13.900,00

PE TRACUNHAÉM 261550 5 R$ 17.375,00

PE TRIUNFO 261570 5 R$ 17.375,00

PE VERDEJANTE 261610 3 R$ 10.425,00

PE VERTENTES 261620 4 R$ 13.900,00

PE XEXÉU 261650 7 R$ 24.325,00

PE ÁGUA PRETA 260040 12 R$ 41.700,00

PI ACAUÃ 220005 2 R$ 6.950,00
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PI ALAGOINHA DO PIAUÍ 220025 4 R$ 13.900,00

PI ALVORADA DO GURGUÉIA 220045 3 R$ 10.425,00

PI AROEIRAS DO ITAIM 220095 1 R$ 3.475,00

PI BARREIRAS DO PIAUÍ 220130 2 R$ 6.950,00

PI BARRO DURO 220140 1 R$ 3.475,00

PI BATALHA 220150 1 R$ 3.475,00

PI BETÂNIA DO PIAUÍ 220173 3 R$ 10.425,00

PI BOCAINA 220180 2 R$ 6.950,00

PI BREJO DO PIAUÍ 220198 2 R$ 6.950,00

PI CAMPINAS DO PIAUÍ 220210 2 R$ 6.950,00

PI CAMPO LARGO DO PIAUÍ 220217 3 R$ 10.425,00

PI CAMPO MAIOR 220220 21 R$ 72.975,00

PI CARAÚBAS DO PIAUÍ 220253 3 R$ 10.425,00

PI CARIDADE DO PIAUÍ 220255 2 R$ 6.950,00

PI CASTELO DO PIAUÍ 220260 7 R$ 24.325,00

PI CAXINGÓ 220265 3 R$ 10.425,00

PI COLÔNIA DO GURGUÉIA 220275 3 R$ 10.425,00

PI CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 220300 1 R$ 3.475,00

PI DOM EXPEDITO LOPES 220340 3 R$ 10.425,00

PI FLORES DO PIAUÍ 220380 2 R$ 6.950,00

PI FRANCISCO AYRES 220410 2 R$ 6.950,00

PI FRANCISCO MACEDO 220415 1 R$ 3.475,00

PI ILHA GRANDE 220465 5 R$ 17.375,00

PI INHUMA 220470 7 R$ 24.325,00

PI ITAINÓPOLIS 220500 6 R$ 20.850,00

PI ITAUEIRA 220510 5 R$ 17.375,00

PI ISAÍAS COELHO 220490 2 R$ 6.950,00

PI JACOBINA DO PIAUÍ 220515 2 R$ 6.950,00

PI JARDIM DO MULATO 220525 1 R$ 3.475,00

PI JATOBÁ DO PIAUÍ 220527 2 R$ 6.950,00

PI JERUMENHA 220530 2 R$ 6.950,00

PI JOCA MARQUES 220545 2 R$ 6.950,00

PI LAGOINHA DO PIAUÍ 220554 1 R$ 3.475,00

PI LUÍS CORREIA 220570 7 R$ 24.325,00

PI MARCOLÂNDIA 220595 4 R$ 13.900,00

PI MATIAS OLÍMPIO 220610 5 R$ 17.375,00

PI MIGUEL ALVES 220620 2 R$ 6.950,00

PI MONSENHOR HIPÓLITO 220650 4 R$ 13.900,00

PI MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 220660 4 R$ 13.900,00

PI MORRO CABEÇA NO TEMPO 220665 2 R$ 6.950,00

PI NAZÁRIA 220672 4 R$ 13.900,00

PI PAES LANDIM 220730 2 R$ 6.950,00

PI PAJEÚ DO PIAUÍ 220735 1 R$ 3.475,00

PI PAQUETÁ 220755 2 R$ 6.950,00

PI PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 220775 2 R$ 6.950,00

PI PATOS DO PIAUÍ 220777 3 R$ 10.425,00

PI PIO IX 220820 7 R$ 24.325,00

PI RIBEIRA DO PIAUÍ 220887 2 R$ 6.950,00

PI RIO GRANDE DO PIAUÍ 220900 3 R$ 10.425,00

PI SANTA CRUZ DO PIAUÍ 220910 3 R$ 10.425,00

PI SANTA LUZ 220930 3 R$ 10.425,00

PI SANTO ANTÔNIO DE LISBOA 220940 3 R$ 10.425,00
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PI SIGEFREDO PACHECO 221065 1 R$ 3.475,00

PI SÃO JOÃO DA SERRA 220990 2 R$ 6.950,00

PI SÃO JULIÃO 221030 3 R$ 10.425,00

PI SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 221035 2 R$ 6.950,00

PI SÃO LUIS DO PIAUÍ 221037 1 R$ 3.475,00

PI SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 221038 1 R$ 3.475,00

PI SÃO MIGUEL DO FIDALGO 221039 1 R$ 3.475,00

PI SÃO MIGUEL DO TAPUIO 221040 5 R$ 17.375,00

PI VÁRZEA BRANCA 221135 2 R$ 6.950,00

PR ASSIS CHATEAUBRIAND 410200 3 R$ 10.425,00

PR CAMPO DO TENENTE 410410 1 R$ 3.475,00

PR CARAMBEÍ 410465 1 R$ 3.475,00

PR CATANDUVAS 410500 1 R$ 3.475,00

PR CONGONHINHAS 410600 2 R$ 6.950,00

PR CORONEL DOMINGOS SOARES 410645 1 R$ 3.475,00

PR DIAMANTE D'OESTE 410715 1 R$ 3.475,00

PR DIAMANTE DO SUL 410712 1 R$ 3.475,00

PR DOUTOR ULYSSES 412863 2 R$ 6.950,00

PR GUAÍRA 410880 1 R$ 3.475,00

PR IGUARAÇU 411000 1 R$ 3.475,00

PR JESUÍTAS 411275 1 R$ 3.475,00

PR LIDIANÓPOLIS 411342 1 R$ 3.475,00

PR MANDAGUAÇU 411410 1 R$ 3.475,00

PR MANDIRITUBA 411430 2 R$ 6.950,00

PR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 411640 1 R$ 3.475,00

PR NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 411650 1 R$ 3.475,00

PR NOVA AMÉRICA DA COLINA 411660 1 R$ 3.475,00

PR NOVA SANTA BÁRBARA 411721 1 R$ 3.475,00

PR NOVO ITACOLOMI 411729 1 R$ 3.475,00

PR PALOTINA 411790 3 R$ 10.425,00

PR PIRAÍ DO SUL 411940 4 R$ 13.900,00

PR PORECATU 412000 3 R$ 10.425,00

PR PRIMEIRO DE MAIO 412050 2 R$ 6.950,00

PR RANCHO ALEGRE 412130 1 R$ 3.475,00

PR RONCADOR 412250 1 R$ 3.475,00

PR SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 412320 2 R$ 6.950,00

PR SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 412330 1 R$ 3.475,00

PR SANTA HELENA 412350 2 R$ 6.950,00

PR SANTO INÁCIO 412450 1 R$ 3.475,00

PR SÃO JERÔNIMO DA SERRA 412470 2 R$ 6.950,00

PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO 412510 2 R$ 6.950,00

PR SÃO PEDRO DO IGUAÇU 412575 1 R$ 3.475,00

PR TAMARANA 412667 2 R$ 6.950,00

PR TUNAS DO PARANÁ 412788 1 R$ 3.475,00

RJ APERIBÉ 330015 4 R$ 13.900,00

RJ CABO FRIO 330070 15 R$ 52.125,00

RJ CACHOEIRAS DE MACACU 330080 8 R$ 27.800,00

RJ CASIMIRO DE ABREU 330130 4 R$ 13.900,00

RJ CONCEIÇÃO DE MACABU 330140 2 R$ 6.950,00

RJ ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 330180 4 R$ 13.900,00

RJ IGUABA GRANDE 330187 8 R$ 27.800,00

RJ JAPERI 330227 2 R$ 6.950,00
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RJ MACAÉ 330240 12 R$ 41.700,00

RJ MARICÁ 330270 11 R$ 38.225,00

RJ NILÓPOLIS 330320 1 R$ 3.475,00

RJ PARACAMBI 330360 6 R$ 20.850,00

RJ PARATY 330380 4 R$ 13.900,00

RJ PINHEIRAL 330395 8 R$ 27.800,00

 

 

RJ QUATIS 330412 3 R$ 10.425,00

RJ QUEIMADOS 330414 1 R$ 3.475,00

RJ RIO DAS FLORES 330450 4 R$ 13.900,00

RJ RIO DAS OSTRAS 330452 4 R$ 13.900,00

RJ SANTA MARIA MADALENA 330460 3 R$ 10.425,00

RJ SEROPÉDICA 330555 14 R$ 48.650,00

RJ SÃO JOÃO DE MERITI 330510 7 R$ 24.325,00

RJ SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 330515 1 R$ 3.475,00

RN ACARI 240010 5 R$ 17.375,00

RN ALMINO AFONSO 240060 2 R$ 6.950,00

RN AUGUSTO SEVERO 240130 3 R$ 10.425,00

RN BODÓ 240165 1 R$ 3.475,00

RN CAIÇARA DO RIO DO VENTO 240190 2 R$ 6.950,00

RN CARNAÚBA DOS DANTAS 240240 3 R$ 10.425,00

RN CEARÁ-MIRIM 240260 1 R$ 3.475,00

RN CRUZETA 240300 3 R$ 10.425,00

RN FLORÂNIA 240380 4 R$ 13.900,00

RN GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 240430 4 R$ 13.900,00

RN IPUEIRA 240480 1 R$ 3.475,00

RN JARDIM DE ANGICOS 240550 1 R$ 3.475,00

RN JARDIM DE PIRANHAS 240560 6 R$ 20.850,00

RN JARDIM DO SERIDÓ 240570 5 R$ 17.375,00

RN MARCELINO VIEIRA 240730 4 R$ 13.900,00

RN PAU DOS FERROS 240940 10 R$ 34.750,00

RN PORTALEGRE 241020 2 R$ 6.950,00

RN PORTO DO MANGUE 241025 2 R$ 6.950,00

RN SANTANA DO MATOS 241140 6 R$ 20.850,00

RN SÃO GONÇALO DO AMARANTE 241200 32 R$ 111.200,00

RN SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 241240 2 R$ 6.950,00

RN SÃO PAULO DO POTENGI 241260 1 R$ 3.475,00

RN TAIPU 241390 4 R$ 13.900,00

RN TOUROS 241440 16 R$ 55.600,00

RO ALTA FLORESTA D'OESTE 110001 1 R$ 3.475,00

RO CABIXI 110003 1 R$ 3.475,00

RO CACAULÂNDIA 110060 2 R$ 6.950,00

RO CACOAL 110004 6 R$ 20.850,00

RO CUJUBIM 110094 1 R$ 3.475,00

RO ITAPUÃ DO OESTE 110110 2 R$ 6.950,00

RO NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 110014 1 R$ 3.475,00

RO OURO PRETO DO OESTE 110015 1 R$ 3.475,00

RO PARECIS 110145 1 R$ 3.475,00

RO RIO CRESPO 110026 1 R$ 3.475,00
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RO SANTA LUZIA D'OESTE 110029 1 R$ 3.475,00

RO SÃO FELIPE D'OESTE 110148 1 R$ 3.475,00

RO SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 110149 3 R$ 10.425,00

RO SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 110032 3 R$ 10.425,00

RO URUPÁ 110170 1 R$ 3.475,00

RO VALE DO ANARI 110175 1 R$ 3.475,00

RO VALE DO PARAÍSO 110180 1 R$ 3.475,00

RO VILHENA 110030 4 R$ 13.900,00

RR CANTÁ 140017 7 R$ 24.325,00

RR UIRAMUTÃ 140070 3 R$ 10.425,00

RS ALEGRIA 430045 1 R$ 3.475,00

RS BARRA DO RIBEIRO 430190 1 R$ 3.475,00

RS BOA VISTA DO BURICÁ 430220 1 R$ 3.475,00

RS BOM JESUS 430230 2 R$ 6.950,00

RS BRAGA 430260 2 R$ 6.950,00

RS BROCHIER 430265 1 R$ 3.475,00

RS BUTIÁ 430270 2 R$ 6.950,00

RS CACEQUI 430290 4 R$ 13.900,00

RS CAPIVARI DO SUL 430467 1 R$ 3.475,00

RS CARLOS GOMES 430485 1 R$ 3.475,00

RS CAXIAS DO SUL 430510 2 R$ 6.950,00

RS CERRO BRANCO 430513 1 R$ 3.475,00

RS CERRO GRANDE 430515 1 R$ 3.475,00

RS CHARRUA 430537 1 R$ 3.475,00

RS CORONEL BICACO 430590 3 R$ 10.425,00

RS COTIPORÃ 430595 1 R$ 3.475,00

RS CRISSIUMAL 430600 3 R$ 10.425,00

RS DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES 430642 1 R$ 3.475,00

RS ERNESTINA 430705 1 R$ 3.475,00

RS ESMERALDA 430740 1 R$ 3.475,00

RS ESTÂNCIA VELHA 430760 6 R$ 20.850,00

RS FAXINAL DO SOTURNO 430800 1 R$ 3.475,00

RS FREDERICO WESTPHALEN 430850 3 R$ 10.425,00

RS GARRUCHOS 430865 1 R$ 3.475,00

RS GIRUÁ 430900 1 R$ 3.475,00

RS GRAMADO 430910 2 R$ 6.950,00

RS GRAMADO DOS LOUREIROS 430912 1 R$ 3.475,00

RS HORIZONTINA 430960 3 R$ 10.425,00

RS IGREJINHA 431010 4 R$ 13.900,00

RS INDEPENDÊNCIA 431040 2 R$ 6.950,00

RS INHACORÁ 431041 1 R$ 3.475,00

RS JABOTICABA 431085 2 R$ 6.950,00

RS JAGUARÃO 431100 7 R$ 24.325,00

RS LAGOA BONITA DO SUL 431123 1 R$ 3.475,00

RS MACHADINHO 431170 1 R$ 3.475,00

RS MAMPITUBA 431173 1 R$ 3.475,00

RS MARAU 431180 1 R$ 3.475,00

RS MAXIMILIANO DE ALMEIDA 431220 1 R$ 3.475,00

RS MAÇAMBARÁ 431171 1 R$ 3.475,00

RS MIRAGUAÍ 431230 2 R$ 6.950,00

RS MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 431237 1 R$ 3.475,00

RS MORMAÇO 431242 1 R$ 3.475,00
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RS MUITOS CAPÕES 431261 1 R$ 3.475,00

RS NONOAI 431270 2 R$ 6.950,00

RS NOVA BOA VISTA 431295 1 R$ 3.475,00

RS NOVA RAMADA 431333 1 R$ 3.475,00

RS NOVA SANTA RITA 431337 1 R$ 3.475,00

RS NOVO BARREIRO 431349 1 R$ 3.475,00

RS PASSA SETE 431406 2 R$ 6.950,00

RS PASSO DO SOBRADO 431407 2 R$ 6.950,00

RS PINHAL DA SERRA 431446 1 R$ 3.475,00

RS PINHEIRINHO DO VALE 431449 1 R$ 3.475,00

RS PLANALTO 431470 1 R$ 3.475,00

RS QUARAÍ 431530 4 R$ 13.900,00

RS REDENTORA 431540 2 R$ 6.950,00

RS RESTINGA SECA 431550 2 R$ 6.950,00

RS RIOZINHO 431575 2 R$ 6.950,00

RS ROLADOR 431595 1 R$ 3.475,00

RS ROLANTE 431600 4 R$ 13.900,00

RS RONDA ALTA 431610 3 R$ 10.425,00

RS ROQUE GONZALES 431630 1 R$ 3.475,00

RS SANANDUVA 431660 1 R$ 3.475,00

RS SANTA MARGARIDA DO SUL 431697 1 R$ 3.475,00

RS SANTA ROSA 431720 3 R$ 10.425,00

RS SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO 431775 1 R$ 3.475,00

RS SANTO CRISTO 431790 1 R$ 3.475,00

RS SERTÃO 432050 2 R$ 6.950,00

RS SÃO GABRIEL 431830 2 R$ 6.950,00

RS SÃO JORGE 431844 1 R$ 3.475,00

RS SÃO JOSÉ DO HERVAL 431846 1 R$ 3.475,00

RS SÃO JOÃO DO POLÊSINE 431843 1 R$ 3.475,00

RS SÃO MARTINHO DA SERRA 431912 1 R$ 3.475,00

RS SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 431915 2 R$ 6.950,00

RS TAPES 432110 1 R$ 3.475,00

RS TAQUARA 432120 1 R$ 3.475,00

RS TIRADENTES DO SUL 432147 1 R$ 3.475,00

RS TRÊS ARROIOS 432163 1 R$ 3.475,00

RS TRÊS PALMEIRAS 432185 1 R$ 3.475,00

RS TUNAS 432215 1 R$ 3.475,00

RS VALE DO SOL 432253 2 R$ 6.950,00

RS VIAMÃO 432300 2 R$ 6.950,00

RS VILA LÂNGARO 432335 1 R$ 3.475,00

RS VITÓRIA DAS MISSÕES 432375 1 R$ 3.475,00

SC ÁGUAS MORNAS 420060 1 R$ 3.475,00

SC ATALANTA 420180 1 R$ 3.475,00

SC BELA VISTA DO TOLDO 420213 3 R$ 10.425,00

SC BOCAINA DO SUL 420243 1 R$ 3.475,00

SC CAMPO BELO DO SUL 420340 3 R$ 10.425,00

SC CAPINZAL 420390 2 R$ 6.950,00

SC CAPÃO ALTO 420325 1 R$ 3.475,00

SC CAPIVARI DE BAIXO 420395 1 R$ 3.475,00

SC CELSO RAMOS 420415 1 R$ 3.475,00

SC ENTRE RIOS 420517 1 R$ 3.475,00

SC FORMOSA DO SUL 420543 1 R$ 3.475,00
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SC GUARAMIRIM 420650 3 R$ 10.425,00

SC HERVAL D'OESTE 420670 6 R$ 20.850,00

SC IRINEÓPOLIS 420790 1 R$ 3.475,00

SC LACERDÓPOLIS 420920 1 R$ 3.475,00

SC LAGUNA 420940 11 R$ 38.225,00

SC LAJEADO GRANDE 420945 1 R$ 3.475,00

SC LAURO MULLER 420960 6 R$ 20.850,00

SC LEOBERTO LEAL 420980 2 R$ 6.950,00

SC MAJOR VIEIRA 421030 2 R$ 6.950,00

SC MASSARANDUBA 421060 1 R$ 3.475,00

SC MATOS COSTA 421070 1 R$ 3.475,00

SC NAVEGANTES 421130 13 R$ 45.175,00

SC NOVA ITABERABA 421145 1 R$ 3.475,00

SC PAINEL 421189 1 R$ 3.475,00

SC PALMEIRA 421205 1 R$ 3.475,00

SC PARAÍSO 421223 2 R$ 6.950,00

SC PASSOS MAIA 421227 1 R$ 3.475,00

SC PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 421390 1 R$ 3.475,00

 

SC PRESIDENTE GETÚLIO 421400 5 R$ 17.375,00

SC RIO FORTUNA 421490 1 R$ 3.475,00

SC RIO RUFINO 421505 1 R$ 3.475,00

SC SALTO VELOSO 421540 1 R$ 3.475,00

SC SAUDADES 421730 1 R$ 3.475,00

SC SCHROEDER 421740 2 R$ 6.950,00

SC SÃO CARLOS 421600 3 R$ 10.425,00

SC SÃO FRANCISCO DO SUL 421620 9 R$ 31.275,00

SC SÃO LUDGERO 421700 3 R$ 10.425,00

SC TIMBÓ GRANDE 421825 2 R$ 6.950,00

SC ZORTÉA 421985 1 R$ 3.475,00

SE ARACAJU 280030 67 R$ 232.825,00

SE BARRA DOS COQUEIROS 280060 7 R$ 24.325,00

SE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 280120 8 R$ 27.800,00

SE CUMBE 280190 2 R$ 6.950,00

SE LARANJEIRAS 280360 7 R$ 24.325,00

SE MOITA BONITA 280410 3 R$ 10.425,00

SE MURIBECA 280430 3 R$ 10.425,00

SE PROPRIÁ 280570 8 R$ 27.800,00

SE RIACHUELO 280590 4 R$ 13.900,00

SE ROSÁRIO DO CATETE 280610 4 R$ 13.900,00

SE SIMÃO DIAS 280710 5 R$ 17.375,00

SP APARECIDA 350250 7 R$ 24.325,00

SP ARAMINA 350300 1 R$ 3.475,00

SP ARAPEÍ 350315 1 R$ 3.475,00

SP ARARAS 350330 1 R$ 3.475,00

SP AREIAS 350350 1 R$ 3.475,00

SP AREIÓPOLIS 350360 3 R$ 10.425,00

SP ARTUR NOGUEIRA 350380 10 R$ 34.750,00

SP BANANAL 350490 2 R$ 6.950,00

SP BARIRI 350520 3 R$ 10.425,00
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SP BARRA DO TURVO 350540 2 R$ 6.950,00

SP BARRETOS 350550 1 R$ 3.475,00

SP BENTO DE ABREU 350620 1 R$ 3.475,00

SP BIRITIBA-MIRIM 350660 2 R$ 6.950,00

SP BREJO ALEGRE 350775 1 R$ 3.475,00

SP CAMPINAS 350950 65 R$ 225.875,00

SP CANANÉIA 350990 4 R$ 13.900,00

SP CANAS 350995 1 R$ 3.475,00

SP CANITAR 351015 1 R$ 3.475,00

SP CARAGUATATUBA 351050 10 R$ 34.750,00

SP CASA BRANCA 351080 3 R$ 10.425,00

SP CÁSSIA DOS COQUEIROS 351090 1 R$ 3.475,00

SP DIRCE REIS 351385 1 R$ 3.475,00

SP DUARTINA 351450 3 R$ 10.425,00

SP EMBU-GUAÇU 351510 5 R$ 17.375,00

SP EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 351535 4 R$ 13.900,00

SP GAVIÃO PEIXOTO 351685 2 R$ 6.950,00

SP GUAIÇARA 351720 1 R$ 3.475,00

SP GUAPIARA 351760 5 R$ 17.375,00

SP HOLAMBRA 351905 3 R$ 10.425,00

SP IPAUSSU 352090 2 R$ 6.950,00

SP IPEÚNA 352110 1 R$ 3.475,00

SP IPORANGA 352120 2 R$ 6.950,00

SP ITABERÁ 352170 1 R$ 3.475,00

SP ITAJU 352200 1 R$ 3.475,00

SP ITAÍ 352180 2 R$ 6.950,00

SP JACI 352450 2 R$ 6.950,00

SP JAMBEIRO 352490 1 R$ 3.475,00

SP JERIQUARA 352540 1 R$ 3.475,00

SP JUNDIAÍ 352590 1 R$ 3.475,00

SP LINS 352710 4 R$ 13.900,00

SP LOURDES 352725 1 R$ 3.475,00

SP LUIZIÂNIA 352770 2 R$ 6.950,00

SP MARACAÍ 352880 2 R$ 6.950,00

SP MESÓPOLIS 352965 1 R$ 3.475,00

SP MOGI GUAÇU 353070 4 R$ 13.900,00

SP MONTE APRAZÍVEL 353140 2 R$ 6.950,00

SP NOVA CANAÃ PAULISTA 353284 1 R$ 3.475,00

SP OSVALDO CRUZ 353460 1 R$ 3.475,00

SP PALMITAL 353530 2 R$ 6.950,00

SP PARANAPANEMA 353580 6 R$ 20.850,00

SP PARANAPUÃ 353590 1 R$ 3.475,00

SP PAULICÉIA 353640 1 R$ 3.475,00

SP PEDRANÓPOLIS 353690 1 R$ 3.475,00

SP PEREIRA BARRETO 353740 5 R$ 17.375,00

SP PIQUETE 353850 2 R$ 6.950,00

SP PIRAPORA DO BOM JESUS 353910 1 R$ 3.475,00

SP QUELUZ 354190 3 R$ 10.425,00

SP RIBEIRA 354280 1 R$ 3.475,00

SP RIFAINA 354360 1 R$ 3.475,00

SP ROSANA 354425 7 R$ 24.325,00

SP SALTO GRANDE 354540 1 R$ 3.475,00
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SP SANTA BRANCA 354600 1 R$ 3.475,00

SP SANTA CLARA D'OESTE 354610 1 R$ 3.475,00

SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 354640 5 R$ 17.375,00

SP SANTA GERTRUDES 354670 3 R$ 10.425,00

SP SANTA RITA DO PASSA QUATRO 354750 1 R$ 3.475,00

SP SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 354820 3 R$ 10.425,00

SP SARUTAIÁ 355120 1 R$ 3.475,00

SP SÃO JOSÉ DO BARREIRO 354960 2 R$ 6.950,00

SP SÃO PAULO 355030 1 R$ 3.475,00

SP SÃO PEDRO 355040 7 R$ 24.325,00

SP SETE BARRAS 355180 1 R$ 3.475,00

SP SUMARÉ 355240 1 R$ 3.475,00

SP TARUMÃ 355395 2 R$ 6.950,00

SP VERA CRUZ 355660 1 R$ 3.475,00

SP VINHEDO 355670 1 R$ 3.475,00

TO ALMAS 170040 3 R$ 10.425,00

TO ANANÁS 170100 3 R$ 10.425,00

TO APARECIDA DO RIO NEGRO 170110 2 R$ 6.950,00

TO ARRAIAS 170240 3 R$ 10.425,00

TO AURORA DO TOCANTINS 170270 1 R$ 3.475,00

TO BERNARDO SAYÃO 170320 1 R$ 3.475,00

TO BOM JESUS DO TOCANTINS 170330 1 R$ 3.475,00

TO BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 170360 1 R$ 3.475,00

TO BREJINHO DE NAZARÉ 170370 1 R$ 3.475,00

TO BURITI DO TOCANTINS 170380 1 R$ 3.475,00

TO CAMPOS LINDOS 170384 2 R$ 6.950,00

TO CARMOLÂNDIA 170388 1 R$ 3.475,00

TO CENTENÁRIO 170410 1 R$ 3.475,00

TO CHAPADA DA NATIVIDADE 170510 1 R$ 3.475,00

TO CHAPADA DE AREIA 170460 1 R$ 3.475,00

TO COMBINADO 170555 2 R$ 6.950,00

TO COUTO MAGALHÃES 170600 2 R$ 6.950,00

TO CRISTALÂNDIA 170610 2 R$ 6.950,00

TO DIANÓPOLIS 170700 6 R$ 20.850,00

TO FIGUEIRÓPOLIS 170765 2 R$ 6.950,00

TO GOIANORTE 170830 1 R$ 3.475,00

TO ITAPIRATINS 171090 2 R$ 6.950,00

TO ITAPORÃ DO TOCANTINS 171110 1 R$ 3.475,00

TO JAÚ DO TOCANTINS 171150 2 R$ 6.950,00

TO MATEIROS 171270 1 R$ 3.475,00

TO MIRACEMA DO TOCANTINS 171320 5 R$ 17.375,00

TO MONTE DO CARMO 171360 1 R$ 3.475,00

TO MURICILÂNDIA 171395 1 R$ 3.475,00

TO NOVO ALEGRE 171515 1 R$ 3.475,00

TO NOVO JARDIM 171525 1 R$ 3.475,00

TO PALMEIRANTE 171570 1 R$ 3.475,00

TO PARANÃ 171620 2 R$ 6.950,00

TO PEDRO AFONSO 171650 4 R$ 13.900,00

TO PINDORAMA DO TOCANTINS 171700 2 R$ 6.950,00

TO PIUM 171750 3 R$ 10.425,00

TO PONTE ALTA DO BOM JESUS 171780 2 R$ 6.950,00

TO PRAIA NORTE 171830 3 R$ 10.425,00
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TO PRESIDENTE KENNEDY 171840 2 R$ 6.950,00

TO RIACHINHO 171855 2 R$ 6.950,00

TO SAMPAIO 171880 2 R$ 6.950,00

TO SANTA FÉ DO ARAGUAIA 171886 2 R$ 6.950,00

TO SANTA MARIA DO TOCANTINS 171888 1 R$ 3.475,00

TO SUCUPIRA 172085 1 R$ 3.475,00

TO SÃO VALÉRIO 172049 2 R$ 6.950,00

TO TAGUATINGA 172090 2 R$ 6.950,00

TO TAIPAS DO TOCANTINS 172093 1 R$ 3.475,00

TO TOCANTÍNIA 172110 2 R$ 6.950,00

TO TUPIRAMA 172125 1 R$ 3.475,00

TO TUPIRATINS 172130 1 R$ 3.475,00

TO WANDERLÂNDIA 172208 2 R$ 6.950,00

TOTAL 909 MUNICÍPIOS - 3.283 ESB R$ 11.408.425,00

                                                                        ANEXO II

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS PARA O RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO

FEDERAL DE CAPITAL PARA ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES DE ASSISTÊNCIA

ODONTOLÓGICA DOS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, NO ENFRENTAMENTO À

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DO

CORONAVÍRUS (COVID19).

UF MUNICÍPIO
CÓDIGO

IBGE
CNES

TIPO

DO

CEO

DESCRIÇÃO

CENTRO

ESPECILIDADE

ODONTOLÓGICAS

PROPONENTE VALOR

AC RIO BRANCO 120040 2001586 2 FUNDHACRE ESTADUAL R$ 27.357,00

AP MACAPÁ 160030 2020459 3

SES AP CENTRO DE

ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA

CEO 1

ESTADUAL R$ 51.239,00

BA CACHOEIRA 290490 7058381 2

CEO DR JOSE

CARLOS PEIXOTO

PEREIRA

MUNICIPAL R$ 27.357,00

BA CACULÉ 290500 5584051 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

BA ITABERABA 291470 3858758 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

BA
LUÍS EDUARDO

MAGALHÃES
291955 3486575 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

CEO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

BA MADRE DE DEUS 291992 5947618 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

BA PINTADAS 292465 3985423 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE PINTADAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

BA SANTO AMARO 292860 7741383 1
CEO I DE SANTO

AMARO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

BA
SÃO SEBASTIÃO

DO PASSÉ
292950 5087309 1

CEO I SAO

SEBASTIAO DO

PASSE

MUNICIPAL
R$

23.882,00

CE CAUCAIA 230370 5278406 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE CAUCAIA

MUNICIPAL R$ 27.357,00
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CE FARIAS BRITO 230430 3266885 1

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE FARIAS BRITO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

CE NOVA OLINDA 230920 7066732 1
CEO HORTENCIA

BATISTA SAMPAIO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

CE SALITRE 231195 5414741 1

CEO ANTONIO

ALVES BATISTA

SALITRE

MUNICIPAL
R$

23.882,00

ES
SÃO JOSÉ DO

CALÇADO
320480 3878201 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MA COROATÁ 210360 6287115 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

MA CURURUPU 210370 5679036 2

CENTRO DE

ESPECIALIZACAO

ODONTOLOGICA DE

CURURUPU CEO

MUNICIPAL R$ 27.357,00

MG JACUTINGA 313490 2212439 1 CEO JACUTINGA MUNICIPAL
R$

23.882,00

MG LEOPOLDINA 313840 5238870 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

TIPO 1

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MG PORTEIRINHA 315220 2194201 1

CENTRO

ODONTOLOGICO

MUNICIPAL DE

PORTEIRINHA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

MG VIÇOSA 317130 6233309 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DA PMV

MUNICIPAL R$ 27.357,00

MS
APARECIDA DO

TABOADO
500100 7061099 1

CEO DR LEOZORIO

RODRIGUES DE

ALMEIDA NETO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PA ANANINDEUA 150080 2334267 2

UNIDADE BASICA

DE SAUDE DA

PEDREIRA

ESTADUAL R$ 27.357,00

PA ANANINDEUA 150080 2330156 1

UNIDADE DE

REFERENCIA

ESPECIALIZADA

SANTAREM

ESTADUAL
R$

23.882,00

PA ANANINDEUA 150080 2334283 1

UNIDADE DE

REFERENCIA

MATERNO INFANTIL

E ADOLESCENTE

ESTADUAL
R$

23.882,00

PA ANANINDEUA 150080 2752727 2
URE PRESIDENTE

VARGAS
ESTADUAL R$ 27.357,00

PA BELÉM 150140 2332981 3

HOSPITAL

UNIVERSITARIO

JOAO DE BARROS

BARRETO

MUNICIPAL R$ 51.239,00

PA BELÉM 150140 5500885 3

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 51.239,00

PA
SÃO MIGUEL DO

GUAMÁ
150760 7974167 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTO CEO TIPO I

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PB
CACHOEIRA DOS

ÍNDIOS
250330 7578261 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

CACHOEIRA DOS

INDIOS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PB GURINHÉM 250640 50164 1

CEO CENTRO

ESPECIALIZADO DE

ODONTOLOGIA DE

GURINHEM

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PB

SÃO SEBASTIÃO

DE LAGOA DE

ROÇA

251510 6395201 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00
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PE AGRESTINA 260030 6176321 3 CEO DE AGRESTINA MUNICIPAL R$ 51.239,00

PE BEZERROS 260190 5654963 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE BEZERROS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

PE GRAVATÁ 260640 6795781 1

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PE IBIMIRIM 260660 6083986 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE IBIMIRIM

MUNICIPAL R$ 27.357,00

PE PEDRA 261080 9388931 2 CEO PEDRA MUNICIPAL R$ 27.357,00

PE
RIACHO DAS

ALMAS
261170 5071593 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE RIACHO DAS

ALMAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PE TAMANDARÉ 261485 9489924 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PE XEXÉU 261650 3690075 1

CENTRO

ESPECIALIZADO EM

ODONTOLOGIA I

MUNICIPAL
R$

23.882,00

PE ÁGUA PRETA 260040 7155204 1
DRA TALITA RENATA

MEDEIROS
MUNICIPAL

R$

23.882,00

PI CAMPO MAIOR 220220 5370914 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

CEO II DE CAMPO

MAIOR

MUNICIPAL R$ 27.357,00

PI LUÍS CORREIA 220570 5677246 2
CEO II DE LUIS

CORREIA
MUNICIPAL R$ 27.357,00

PR PATO BRANCO 411850 3922014 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ APERIBÉ 330015 7590865 1

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE APERIBE

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ CABO FRIO 330070 6404391 2 CEO MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ
CACHOEIRAS DE

MACACU
330080 3890481 2

CEO DE

CACHOEIRAS DE

MACACU

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ
CASIMIRO DE

ABREU
330130 5435145 1

CEO CASIMIRO DE

ABREU
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RJ IGUABA GRANDE 330187 7324421 1
CEO DE IGUABA

GRANDE
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RJ JAPERI 330227 9596569 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE JAPERI

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ MACAÉ 330240 2276941 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ MARICÁ 330270 5874211 1 CEO MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ PARATY 330380 6376568 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA

BENEDITO

DOMINGOS GAMA

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ PINHEIRAL 330395 7081677 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RJ RIO DAS FLORES 330450 7525974 1
CEO DR WALTER

DUTRA NAVARRO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

RJ RIO DAS OSTRAS 330452 7831145 1
CEO RIO DAS

OSTRAS
MUNICIPAL

R$

23.882,00
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RJ SEROPÉDICA 330555 6030777 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADE

ODONTOLOGIA DE

SEROPEDICA CEO II

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RJ
SÃO JOÃO DE

MERITI
330510 6261450 2

CEO CENTRO DE

ESPEC

ODONTOLOGICO

ANIBAL VIRIATO DE

AZEVEDO

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RN ALMINO AFONSO 240060 9250115 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICO

ANTONIO BATISTA A

NETO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RN PAU DOS FERROS 240940 9404074 2
CEO DR GERCY

DANTAS DE AQUINO
MUNICIPAL R$ 27.357,00

RN
SÃO GONÇALO

DO AMARANTE
241200 3554368 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

RO CACOAL 110004 6872883 3

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE CACOAL TIPO III

MUNICIPAL R$ 51.239,00

RO PORTO VELHO 110020 5460360 1

CENTRO

ESPECIALIZADO EM

ODONTOLOGIA

ESTADUAL
R$

23.882,00

RR BOA VISTA 140010 7417799 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

CEO SESAU RR

ESTADUAL R$ 27.357,00

RS GETÚLIO VARGAS 430890 9017380 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE GETULIO

VARGAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

RS ROSÁRIO DO SUL 431640 7305311 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SC LAGUNA 420940 5495466 1

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SC NAVEGANTES 421130 6381758 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

CEO

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SE ARACAJU 280030 6453880 2

CEO ROQUE

ALMEIDA DE

OLIVEIRA

ESTADUAL R$ 27.357,00

SE ARACAJU 280030 6902073 2

CEO DR

BERNARDINO

MITIDIERE

ESTADUAL R$ 27.357,00

SE ARACAJU 280030 6608787 2
CEO FELIPE JOSE

DE SANTANA
ESTADUAL R$ 27.357,00

SE ARACAJU 280030 7620578 2

CEO GOVERNADOR

MARCELO DEDA

CHAGAS

ESTADUAL R$ 27.357,00

SE ARACAJU 280030 9302522 3

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE ARACAJU CEO

MUNICIPAL R$ 51.239,00

SE ARACAJU 280030 6449549 3 CEO JOAO GARCEZ ESTADUAL R$ 51.239,00

SE ARACAJU 280030 6449557 2

CEO TEREZINHA

ROSA DA TRINDADE

SANTOS

ESTADUAL R$ 27.357,00

SE ARACAJU 280030 7387237 2
CEO JOSE SOUZA

ZE DENTISTA
ESTADUAL R$ 27.357,00

SE
CANINDÉ DE SÃO

FRANCISCO
280120 6086128 2

CEO SALOMAO

PORFIRIO DE BRITO
MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP APARECIDA 350250 6144241 1 CEO APARECIDA MUNICIPAL
R$

23.882,00
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SP BARIRI 350520 2785617 1

PRO SAUDE

CENTROSOMA I

BARIRI

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP CABREÚVA 350840 2825252 1
CEO DR ANTONIO

MANOEL FERRARO
MUNICIPAL

R$

23.882,00

SP CAMPINAS 350950 5994977 2 CEO NOROESTE MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP CAMPINAS 350950 2707462 1 CEO SUDOESTE MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP CARAGUATATUBA 351050 2085801 1

CEO JOSE DIAS

PAES LIMA

CARAGUATATUBA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP CRAVINHOS 351310 7620926 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

CEO TIPO I

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP EMBU-GUAÇU 351510 2056402 1

USF CENTRO II

FARMACEUTICO

SERGIO

MATSUMURA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP IPUÃ 352130 6938698 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

IPUA

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP LINS 352710 5847508 1

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE LINS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP MOGI GUAÇU 353070 2751755 2

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE MOGI GUACU

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP
NOVO

HORIZONTE
353350 5402379 2

CENTRO DE ESPEC

ODONTOLOGICAS

DE NOVO

HORIZONTE

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP OSVALDO CRUZ 353460 7203268 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE OSVALDO CRUZ

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP QUELUZ 354190 7102305 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

DE QUELUZ

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP RIFAINA 354360 7181809 2

CENTRO DE

ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA DE

RIFAINA TIPO II

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP
SANTA CRUZ DO

RIO PARDO
354640 3599752 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADE

ODONTOLOGICA

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP
SANTO ANTÔNIO

DO PINHAL
354820 9448519 1

CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

SAP

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP SERRANA 355150 2083639 1

UB ODONTOLOGIA

DR PLACIDIO ASSIS

MARTINS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP SERTÃOZINHO 355170 6791808 2

CEO MARLENE

SECCANI

SERTAOZINHO

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP SERTÃOZINHO 355170 6223362 2

CEO DR FABIO

ZANUTTO

SERTAOZINHO

MUNICIPAL R$ 27.357,00

SP VINHEDO 355670 7231601 1

CEO CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS

MUNICIPAL
R$

23.882,00

SP
VÁRZEA

PAULISTA
355650 5025621 2 CEO MUNICIPAL R$ 27.357,00

TOTAL - - 99 CEO -
R$

2.698.292,00
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